PARECER  Nº 622,  DE  2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 403, DE 1998

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER, NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI CRI

De iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação do § 2º do Artigo 4º da Lei nº 9.343, de 22 de fevereiro de 1996.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 6 a 12/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial para emitir parecer em substituição à mencionada Comissão, este exarou parecer favorável à proposição. 

Prosseguindo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial para emitir parecer em substituição a retrocitada Comissão, este exarou parecer contrário à proposição.

Por fim, o projeto foi remetido ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. O ilustre relator designado opinou pela aprovação da proposição. Todavia, não podemos concordar com esse posicionamento.

A alteração constante na proposição, caso seja convertida em lei, irá obrigar o Estado de São Paulo a garantir à categoria dos ferroviários, um reajuste de benefícios que não possa ser inferior à inflação verificada no período. A proposição, a olhos desarmados, está reintroduzindo a indexação monetária. Como não há a previsão dos recursos que irão cobrir as despesas geradas pela proposição, o Art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo não está sendo observado e a mesma não tem condições financeiras de prosperar.


Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 403, de 1998. 

a)  VITOR SAPIENZA – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Deputado Vitor Sapienza, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 4-5-2004-

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Roberto Engler – Vitor Sapienza – Mário Reali – Aldo Demarchi – Luiz Gonzaga Vieira

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO, NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI CRI

De iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação do § 2º do Artigo 4º da Lei nº 9.343, de 22 de fevereiro de 1996.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 6 a 12/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial para emitir parecer em substituição à mencionada Comissão, este exarou parecer favorável à proposição.

Prosseguindo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial para emitir parecer em substituição à retrocitada Comissão, este exarou parecer contrário à proposição.

Por fim, o projeto foi remetido ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição, de Relator designado, verificamos que, no aspecto estritamente financeiro e orçamentário, nada há a opor à aprovação da proposição, uma vez que a alteração proposta é de natureza formal e não dispõe em sentido diverso do que já consta do texto legal; não havendo, assim, qualquer reflexo financeiro ou orçamentário.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 403, de 1998.

a) ALDO DEMARCHI
